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Buritama-SP, 07 de março de 2023. 

ILM°. SENHOR: 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência, o seguinte 
REQUERIMENTO APROVADO na Sessão Ordinária desta Casa Legislativa 
realizada nesta segunda-feira, dia 06 de março de 2023: 

REQUERIMENTO N° 13/23 - Autoria: vereadores Anizio Antonio da Silva, 
Antonio José de Oliveira  Junior,  José Ademir Piccoli  Junior  e André Luiz Cunto, 
requerendo, seja oficiado o senhor Heverton Cândido de Paiva, Superintendente 
do IPREM-Instituto de Previdência Municipal de Buritama, solicitando-lhe a 
gentileza de informar a causa da não observância da Legislação Vigente - Emenda 
Constitucional 41, de 19 de dezembro de 2003 - uma vez que, conforme informações 
colhidas junto a vários servidores públicos municipais aposentados os proventos 
previdencidrios não foram devidamente atualizados; 

Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveito a oportunidade para 
reiterar os meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 
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